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TERMO DE AUTUAÇÃO
             Conforme determinado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara e nos termos do art. 186 do RICM, certifico que nesta data procedi a autuação do Projeto de Lei Ordinária nº 04/2026, de autoria da Mesa Diretora, que “Revoga o Art. 7º da Lei Ordinária nº 2.290/2025 e altera a Lei Ordinária nº 1.825/2016, na forma que menciona”.
               O projeto protocolizado sob nº 285/2026, recebeu numeração PLOL nº 04/2026, matéria legislativa, conforme consta no link “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.

                 Nos termos no art. 217 e ss do Regimento Interno desta Casa Legislativa, certifico que fiz o envio da proposição a todos os Vereadores por meio dos e-mails institucionais e por meio de whatsaap, com determinação do Presidente para inclusão da proposição na ordem do dia 16/03/2026 e posterior determinação de encaminhamento do presente processo legislativo para as Comissões Permanentes. 
      Lima Duarte, 11 de março de 2026.

Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria 
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                  Lima Duarte, 04 de março de 2026.
Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria 
Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 99863-4627
http://www.limaduarte.mg.leg.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO

             Conforme determinado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara e nos termos do art. 186 do RICM, certifico que nesta data procedi a autuação do Projeto de Lei Ordinária nº 03/2026, de autoria do Vereador Marcos Delmom Massarino, que “Dispõe sobre a doação voluntária de sangue e dá outras providências”.

               O projeto protocolizado sob nº 227/2026, recebeu numeração PLOL nº 03/2026, matéria legislativa, conforme consta no link “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.


                 Nos termos no art. 217 e ss do Regimento Interno desta Casa Legislativa, certifico que fiz o envio da proposição a todos os Vereadores por meio dos e-mails institucionais e por meio de whatsaap, com determinação do Presidente para inclusão da proposição na ordem do dia 09/03/2026 e posterior determinação de encaminhamento do presente processo legislativo para as Comissões Permanentes. 


                  Lima Duarte, 04 de março de 2026.

Emília Mansur de Souza Figueiredo

Chefe de Secretaria 

Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG


Telefax: (32) 99863-4627

http://www.limaduarte.mg.leg.br
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